
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA—MA 

CONTRATO N° 278/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 36/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.410/2024 

Contratação de Escritório de Advocacia para prestação de 
serviços de consultoria jurídica especializada para propositura 
de ações judiciais em face da União Federal a fim de proceder 
com o incremento da receita aos cofres municipais através da 
recuperação de repasses federais diminuídos pela união. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal de Planejamento, 
orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, 
portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP - MA, residente e domiciliado na Av. 
Roseana Sarney, N° 164, Trezidela, Barra do Corda - MA e pela Coordenadora de receita e 
despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 
1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, 
Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado empresa 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ N° 35.542.612/0001-90, 
localizada na Rua Eng. Oscar Ferreira, n° 47 Casa Forte, Recife-PE, este ato representada pelo 
procurador o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, portador do RG n° 2.377.431 SSP/PE CPF 
n° 377.377.244-00, TEL (81) 2121-6444, (81) 2121-6472, E-MAIL: 
bruno.monteiro@monteiro.adv.br, Doravante denominada CONTRATADA. Celebram o presente 
Contrato, do qual é parte integrante a proposta apresentada pelo CONTRATADO, constante do 
Processo Licitatário de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 36/2024, sujeitando-se o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares na Lei 14.133, de 1° de Abril de 2021 
e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (art.92 1 e 10 

O presente instrumento tem por objeto com a contratação de Escritório de Advocacia para 
prestação de serviços de consultoria jurídica especializada para propositura de ações judiciais 
em face da União Federal a fim de proceder com o incremento da receita aos cofres municipais 
através da recuperação de repasses federais diminuídos pela união. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. Percentual de 
êxito 

R$ Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PROPOSITURA DE 
AÇÕES JUDICIAIS EM FACE DA UNIÃO FEDERAL A FIM 
DE PROCEDER COM O INCREMENTO DA RECEITA AOS 
COFRES MUNICIPAIS ATRAVÉS DA RECUPERAÇÃO DE 
REPASSES FEDERAIS DIMINUÍDOS PELA UNIÃO 

UNIDADE 1 17% 17% 

Valor Total por êxito(porcentagem) 17% 

BRUNO 
ROMERO 'e00:r,20.• 
PECAM 
morrrEiRo. 
377377294 ou.' 

202407 35 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4. O Termo de Referencia; 
1.4.1. Proposta do contratado referente a INEXIGIBILIDADE N° 36/2024. 
1.4.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.5. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 
do padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

13.1 O contrato terá validade até 31/12/2024 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART.92 IV, VII E 
XVIII) 
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 
comercial. 
3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 
GERUSA DA SILVA ROCHA, Portaria n° 42/2024. 

O agente de contratação designado será Mikaela Oliveira Cabral, portaria n° 353/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. O contrato oferece maior 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (art.92,V e VII) 

5.1. O valor pago a título de contraprestação/ honorários no presente processo licitatório será 
aferido da seguinte forma: A título de contraprestação pelos serviços advocatícios o município 
pagará ao contratado o valor de 17% (dezessete por cento) do valor apurado no êxito do 
procedimento de cumprimento de sentença, sem prejuízo do montante eventualmente fixado 
pelo juízo a título sucumbencial, na forma da lei, em especial as Bases do Código de Processo 
Civil e Estatuto da OAB - Lei 8.906/1994, dentre outro correlatos. 

BRUNO 
ROMEIRO 
PEOROSP 
MONTEIRO:3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

• 

• 

5.2. O pagamento dos honorários acima estipulados se 
recuperação de valores aos Cofres Municipais. 
5.2.1. Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais acima estipulados na 
hipótese de recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art. 
22, § 4°, da Lei N° 8.906/1994 
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.4. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 
5.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente, até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. 
5.6. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a 
Contratante, nem deverá haver prejuízo da prestação dos serviços pela Contratada. 
5.7. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da empresa 
qualificada no preâmbulo deste Instrumento como contratada, não sendo admitida a emissão 
de faturas/Notas Fiscais em nome de filiais ou de terceiros. 
5.8. Para o recebimento do pagamento, a Contratada deve comprovar a regularidade perante 
a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e o Fisco, através da apresentação das respectivas Certidões, independente de 
solicitação da Contratante. 
5.9. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de preços ou 
atualização monetária. 
5.10. O pagamento mensal dos serviços será efetuado mediante Ordem Bancária creditada na 
Conta da Contratada; 
5.11. A Contratada deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social 
(INSS) e dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
5.12. O pagamento será feito através de transferência bancária na conta corrente da 
Contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente. 
Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 
5.13. Os pagamentos relativos as prestações dos serviços só serão pagas em nome da empresa 
contratada não sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 
5.14. O pagamento poderá ser sustado pela Contratante, caso ocorra inadimplemento das 
obrigações da Contratada para com a Contratante e/ou erros ou vícios na fatura. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art 92,V) 

dará na hipótese de etiva

7.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese 
de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 
7.2. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias, poderá ser 
concedido reajuste ao preço proposto, deduzindo eventual antecipação concedida a título de 
reequilíbrio-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,X,XI e XIV) 

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art.92, XIV,XVI e XVII) 

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com a 
alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objetivo da palestra, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste Termo de Referência; 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 
9.4 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

10.1 .As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do cSohtratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8.0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12.0s contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art.92,XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,XIV) 

12.1 .Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa 
com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
12.1 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
12.2.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
12.3.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.4.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92 XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.11Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.1.31ndenizações e multas. 

BRUNO 
ROMERO 
PEDROSA à 
MONTEIR
0377377 vt, 
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13.6.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
13.7.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (Art. 92,VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO DE 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 2003 sec. De plan. Orç. E gestão 3.3.90.35 Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA D 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021. 
16.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 

BRUNO 
ROMERO 
REMOER 
MONTEIRO 
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17.2.Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão 
ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 
94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art.92, §1°) 

O Foro da Comarca de Barra do Corda/MA é competente para dirimir questões oriundas deste 
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Barra do Corda/MA, 25 de julho de 2024. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA MARIA EDIVANIA PEREIRA A SILVA 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e Coordenadora de Receita e Despesa 

gestão CONTRATANTE 
CONTRATANTE 

Assinado 
o 

o 
PEDROSA

aAdigital por BRUNO 
BRUNO ROMERO PEDROSA ROMERO

MONTEIRO:37737724400 MONTEIRO:37737724400 
Dados: 2024,07.25 10:04:23 -0300' 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ N° 35.542.612/0001-90 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 
CONTRATADO 

Testemunhas: 

FABIANA FERREIRA FAA"E: InAaNdAo FdEeRf ri R Aa dDi 90; a5IA'No Tr 05 

DOS SANTOS Dados: 2024.07.25 10:04:37 
-03D0' 

ANNA BHEATRIZ 
VENANCIO DE 
OLIVEIRA:07212667382 

WIEN ED. Dy ENNA DDEATAIZ VEDADO° DE 

DN 
01.01EIRA:0/2110010131 

0nEANDEIEDIEATDIZEENANCIO DE 
0LIVEIRE:012111187302 0081/ osICP.Brawl 
apurar.. PF 
Rasam I Em De aulnot 011. ...ene 
LocatIon 
Dele' 201.1.07.25 1011.03:00 

CPF n° CPF n° 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 278/ 2024 
INEXIGIBILIDADE 36/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.410/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia para prestação de serviços de consultoria jurídica especializada 
para propositura de ações judiciais em face da União Federal a fim de proceder com o incremento da receita aos 
cofres municipais através da recuperação de repasses federais diminuídos pela união. INEXIGIBILIDADE 36/2024, 
Contratado: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNN N2 35.542.612/0001-90. 
Contratante: através da secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.9 06.769.798/0001-17. 
Valor: custo estimado total da contratação é 17% (dezessete por cento) do valor apurado no êxito do procedimento 
de cumprimento de sentença. A dotação orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 
33.90.35. Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de 
2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de julho de 2024. ASS: MARIA EDILMA 
FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda — MA. 

• 

• 



DO MUNICÍPIO 
DE BARRA DO CORDA 

BARRA DO CORDA, TERÇA-FEIRA 30 DE JULHO DE 2024 ANO VI .` N°822 ISSN 2764 -6572 

• 

PORTARIA N° 342/2024 - GAB, DE 29 DE JULHO 
2024. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE CHEFE DE GABINETE DO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra 
do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 

RESOLVE 

Art. 1° - NOMEAR, NAKYOANE CUNHA ANDRADE, CPF n° 
008.286.273-71, para exercer o cargo em comissão de CHEFE 
DE GABINETE DO PREFEITO do Município de Barra do Corda-MA. 
Art .2° - Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão. 
Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Barra do Corda/MA, 29 de julho de 2024. 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Prefeito do Município de Barra do Corda - MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: QR569MJRP14EYP17223647656BJ0WYF9H 

RESOLUÇÃO N°. 001 de 23 DE JULHO DE 2024. 

Dispõe sobre a abertura de Sindicâ ncia para apuração 
de denúncia contra membro do Conselho Tutelar de Barra 
do Corda -MA. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA de Barra do Corda-MA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal n° 862/2019, de 14 de 
Junho de 2019; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n°. 8.069/1990 e suas 

atualizações, Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente 
ECA e demais legislações e normativas específicas vigentes; 

CONSIDERANDO a resolução do CONANDA n° 170 de 10 de 
dezembro de2 014; 

CONSIDERANDO a sessão plenária do CMDCA de 02 de junho 
*de 2 02 4; RESOLVE: 

Art.1°. INSTAURAR Sindicância para apurar a denúncia de 
eventuais 

irregularidades e/ou infrações funcionais cometidas por 
membros do ConselhoTutelar de Barra do Corda/MA. 
Parágrafo primeiro. O procedimento de Sindicância é 
sigiloso, devendo ser concluído no prazo máximo de 15 dias 

podendo ser prorrogado por igual período,a critério do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Parágrafo segundo. Designar a Comissão de Sindicância 
composta dois membros do Poder Público e três 

membros da Sociedade Civil, pelos seguintes membros: 

1- G isla ine Ferreira Almeida-Presidente da Comissão 
2- Maria José Gonçalves; 
3- Aldetânia Ferreira de Oliveira Prata; 

4- Francilane de Andrade Costa; 

5- Sa iury Ama ro G ra ng eiro 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

Art. 2°. Todo o procedimento será realizado pe omissão 
Especial, instituída pala resolução n° 001, gainiente 
estabelecida, a qual deverá remeter ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA parecer 
conclusivo, indicando a irregularidade e/ou inflação cometida, 
se houver, citando os possíveis dispositivos infringidos da 
legislação competente e manifestando- se: 

Pelo arquivamento do processo, ou 

Pela instauração e processo administrativo 
disciplinar. 
Art.3°. O CMDCA aplicará as medidas legais cabíveis. 
Art.4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Barra do Corda/MA, 23 de Julho de 2024. 
NILO DOS SANTOS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: HNCNO7GHII4RKX1722364905RSFLVA4AN 

EXTRATO DE CONTRATO n° 278/2024 
INEXIGIBILIDADE 36/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIV01.410/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia para prestação 
de serviços de consultoria jurídica especializada para 
propositura de ações judiciais em face da União Federal a fim 
de proceder com o incremento da receita aos cofres 
municipais através da recuperação de repasses federais 
diminuídos pela união. INEXIGIBILIDADE 36/2024, Contratado: 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 
no CNPJ N° 35.542.612/0001-90. Contratante: através da 
secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, 
CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: custo estimado total da 
contratação é 17% (dezessete por cento) do valor apurado no 
êxito do procedimento de cumprimento de sentença. A dotação 
orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000- Elemento de 

Despesa: 33.90.35. Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de 
2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do 
Corda (MA), 25 de julho de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA 
MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, 
orçamento e gestão /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: OENWN DCV714R R D1722365406QBCAY849Q 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 03/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 22/2023 

Terceiro Termo Aditivo do Contrato n° 240/2023. TERMO ADITIVO 
N° 03/2024, Contratado: A S CRUZ, inscrito no CNPJ n° 

17.542.090/0001-00, neste ato representado pelo Sr. 
ANTONIO SAMPAIO CRUZ. Contratante: Secretaria Municipal 

de Educação CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e pelo fundo 
municipal de educação CNPJ N°18.172.388/0001-73. Importa o 
presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
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Ministério da Saúde tem congelados 
R$ 4,4 bilhões do orçamento 
Governo detalha ministérios atingidos por contenção de R$ 75 bilhões 

O Ministério da Saúde 
foi o mais afetado com o 
congelamento do Orçamento 
de 2024. com R$ 4,4 bilhões 
suspensos da dotação total 
de 8$47 bilhões. O governo 
federal detalhou os limites 
de gastos para este ano, por 
órgaos e ministérios, já com 
a suspensão total de R$ 15 bi, 
anunciada na semana passada. 
A medida visa cumprir as regras 
do arcabouço fiscal e preservar 
a meta de déficit zero das 
despesas públicas prevista para 
o fim do ano. 
Depois da Saúde, o Ministério 
das Cidades teve R$ 2,1 
bi congelados, seguido de 
Transportes (R$ 1,5 bilhão); 
Educação (R$ 1,3 bi); e 
Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à 
Fome (R$ 924,1 milhões). 
O órgão menos atingido com 
os corres foi o gabinete da 
vice-Presidência da República, 

lig100 mil, que tem uma 
total pequena (R$ 5 
). Apenas o Ministério 

do eio Ambiente e Mudança 
do Clima e a Agência Nacional 
de Águas e Saneamento Básico 
não tiveram congelamentos 
nesta medida. 
DECRETO 
O decreto do presidente Luiz 
Inácio Lula Silva, como 
detalhamento, foi publicado em 
edição extra do Diário Oficial 
da União na noite de terça-
feira (30). Os dados também 
estão na página do Ministério 
do Planejamento e Orçamento 
(MPO). 
Os ministérios e órgãos afetados 
têm até adia 6 de agosto para 
adotar medidas de ajuste e 
indicar programas e ações que 
terão o orçamento cortado. As 
despesas congeladas podem 
ser substituídas pelos órgãos 
a qualquer tempo, exceto se 
estiverem sendo utilizadas para 
fins de abertura de crédito no 
momento de solicitação do 
órgão. 
Dos R$ 15 bilhões suspensos, 
R$ 11,2 bilhões serão 
bloqueados e R$ 3,8 bilhões 

O Ministério da Salde foi o mais afetado com o congelamento do Orçamento de 2024 

contingenciados. 
A divisão se deu da seguinte 
forma: R$ 9,256 bilhões de 
despesas discricionárias do 
Executivo, sendo RS 2,178 
de contingenciamento e 
R$ 7,077 de bloqueio; R$ 
4,5 bilhões em recursos do 
Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC) (R$ 1,222 
de contingenciamento e R$ R$ 
3,277 bilhões de bloqueio); R$ 
1,095 bilhão de emendas de 
comissão (R$ 278,9 milhões 
de contingenciamento e R$ 
8(6,4 milhões de bloqueio); 
R$ 153,6 milhões de emendas 
de bancada, todo valor 
contingenciado. 
As emendas são os recursos 
indicados por parlamentares 
para ações e programas 
específicos em cada ministério. 
No caso das emendas de 
bancada, haverá ainda um 
ajuste para a divisão igualitária 
entre as bancadas. As emendas 
individuais não foram afetadas 
pelo contingenciamento. 
BLOQUEIO E 
CONTINGENCIAMENTO 
O congelamento foi necessário 
para cumprir o novo arcabouço 
fiscal. As regras aprovadas 
no ano passado estabelecem 

que os gastos do governo 
podem crescer até 70311 (em 
valores acima da inflação) do 
crescimento acima da inflação 
das receitas no ano anterior. O 
marco fiscal também fixa meta 
de resultado primário zero, cum 
margem de tolerância de 0,25 
ponto percentual do Produto 
Interno Bruto (PIB, soma das 
riquezas produzidas no pais). 
Tanto o contingenciamento 
como o bloqueio representam 
cortes temporários de gastos. 
O novo arcabouço fiscal, no 
entanto, estabeleceu motivações 
diferentes. 
O bloqueio ocorre quando os 
gastos do governo crescem 
mais que o limite de 70% do 
crescimento da receita acima da 
inflação. O contingenciamento 
é adotado quando há falta de 
receitas que comprometem 
o cumprimento da meta de 
resultado primário (resultado 
das contas do governo sem os 
juros da divida pública). 
No caso do bloqueio, o 
arcabouço fiscal estabelece 
limite de gastos de até R$ 
2,105 trilhões neste ano. As 
despesas primárias, no entanto, 
estavam estimadas em 8.5 
2,116 bilhões por causa da alta 

DIVUL SACÃO 

de gastos com o Beneficio de 
Prestação Continuada (131°C), 
com elevação de 14$ 6.4 bilhões 
e de R$ 4,9 bilhões a mais com 
a Previdência Social, por causa 
de benefícios acima do previsto. 
Para impedir o estouro do teto 
de gastos, a equipe econômica 
bloqueou R$ 11,2 bilhões. 
Por causa da queda de R$ 13,2 
bilhões na receita líquida e do 
aumento de R$ 20,7 bilhões 
na previsão total de gastos, o 
governo contingenciou R$ 3,8 
bilhões, medida necessária para 
alcançar o limite inferior da 
meta fiscal, que prevê déficit 
primário de R$ 28,8 bilhões. 
Sem a utilização da margem 
de 0,25% do PIB da banda de 
tolerância, o governo teria de 
contingenciar R$ 32,6 bilhões. 
As contenções podem ser 
revistas ao longo da execução. 
O bloqueio pode ser revisto ou 
reduzido em caso de revisão 
para baixo da projeção das 
despesas obrigatórias. O 
contingenciarnento também 
pode ser revisto em caso de 
melhora da estimativa de 
resultado primário para o ano, 
tanto pelo lado da receita, 
quanto pela despesa, ou 
combinação dos dois. 

(AGÊNCIA DRAW 

Projeto permite citar por edital empregador 
ria localizado em ação trabalhista sumária 
Proposta altera a CLT e está em análise na Câmara dos Deputados 

O Projeto de Lei 1120/24 autoriza a 
Justiça a citar o empregador por meio de 
edital, em processos trabalhistas sujeitos 
a procedimento surnarissimo, quando não 
for possível localiza-lo. Nesse caso, o rito 
sumarissimo será convertido em ordinário. 
A Câmara dos Deputados analisa a proposta, 
que altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). 
Atualmente, de acordo com a CLT, são 
julgados em procedimentos sumarissimos 
os processos envolvendo ate 40 salários 
minfinos, os quais são instruidos e julgados 
em Unica audiência entre as partes. 

Nesses casos, no entanto, não é permitida 
a citação por edital, cabendo ao autor da 
reclamação fazer a correta indicação do 
nome e endereço da empresa, sob penado 
arquivamento do processo. 
Autor do projeto, o deputado Alberto 
Fraga (PL-DF) sugere alterar a CLT para 
permitir a conversão do rito sumarissimo em 
ordinário quando for imprescindível citar o 
reclamado por edital. 
Na prática, o texto de Fraga preserva as 
regras do rito sumaríssimo previstas na 
CLT e inclui a possibilidade de abertura 
de instância na justiça trabalhista, o que 

atualmente é unta prerrogativa do presidente 
do tribunal, do procurador da justiça do 
trabalho e dos sindicatos. 
Por fim, a proposta estabelece que o 
arquivamento pela falta de endereço do 
empregador só ocorrerá nos casos em que 
reclamante não justificar os motivos da não 
indicação 
PRÓXIMOS PASSOS 

O projeto será analisado. em caráter 
conclusivo, pelas comissões de nabalho; e 
de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

(AGENciA CANANA/ 

Laboratório 
Gemma, 
sempre 

com você! 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, PLANEJAMENfl3 
E FINANCAS 

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO 010/2024-SRP 

O PalnsicIPIO DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, através da 
Prefeitura Municipal de Pinheiro. por meio da Comissão de Contratação, 
toma público, que e Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NP 
010/2024-SRP do tipo 'DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL cujo objeto ri
o Registro de Preços para eventual e futura contratação d. amoresa 
para prestação dos serviços de adequação de estradas vicinais do. 
poios do municipto de Pinheiro - MA, Com aviso publicado em 18 de 
julho de 2024, no DM° Oficial do Estado do Maranhao, pgs. 15 e 16n 
no Jornal Pequeno, Com data prevista para acontecer inicialmente em 
02.08.2024 às 0900 h (nova horas), será redesignada a data de abar. 
tara da sessão devido atalhes detectadas na elaboração do projeto 
básico (plardlhas orçamentarias), tendo sua abertura redeslianada 
para o dia 15 (quinze) de agosto de 2024 às 0900 hs (nove horas), 
no portal de compras do governo federal envw.compresnet.gov.br. 

Pinheiro—MA, 30 de julho de 2024. 
Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira 

Secretaria Municipal de Administração. Planejamento e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n• 2713/ 2024 
INEXIGIBILIDADE 36/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.410/2024 — Barra do Corda/MA, 
OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia para prestação de 
serviços de consultoria juridica especializada para propositure de açães 
judiciais em tece da União Federal a fim de proceder com o incremento 
da receita aos cofres municipais através da recuperação de repasses 
federais diminuidos pela união. INEXIGIBILIDADE 36/2024, Contratado: 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, Inscrita no 
CNPJ N. 35.542.612/0001-90. Contratante através da searelaria Man,

cila& de Planejamento. orçamento e gestão. CNPJ N5 06.769.798/0001. 
17. Valor: custo estimado total da contratação é 17% (dezessete por 
cento) do valor apurado no êxito do prOCediMenba de CUrnpriMen10 de 

=Mane... A dotação orçamentária sere: 04.122.1001.2003.0000. Ele-
mento de Despesa: 33.90,35. Projeto Atividade: 2003. Fonte de N2CLITSOS: 

Recursos OrdinArios. Vigência: sere até 31 de dezembro de 2024, prorro-
Oval por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de julho 
de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretaria 
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão marrado Corda MA. 
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FINAL DO CONCURSO PÚBLICO, 
UFAULSÚL, bold ourdrn nada 
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ndr. 560, 1. saco,]' 02,202A-CONCURSOIP000ESNUENASUL, 
dornoinondou•No s , ,,011,0 do Carmo 
1, Ardo/Rotakes, I .rm 311.033, LM.uma.' Pad:MOO 10.

00 ESTADO oo rasameiSo 
ESTADUAL DA REGIA° TOCANTINA 

00 MARANHAO - UEMASUL 

DA NOMOLOGAÇA0 
na uni...tose, £00344 da Regào 

xnhownento r3r. 03.000104. a EnvulgaçAs 
PObboo.Ne provem:0o de Carpa as 

0, 0. 22 Os p.,. de 2024, 
. e Anon.. (180.1.1101 aj, 

CANDIGATO(A) 

DO RESULTADO 
des.e.E.,, oo Nin.r.lo - 

• nomeio... do 
CAT. ce 1,33sIdOo Suo.. 
moldado p.in 1,1000111. 0 

01 mos. 10 No,. 

CANDIGATO(A) 

RI 2024.240207.0CB, 8 R2911an0 Barco. 3~ aycscad,o C13.113513 
02 2924.240207.00786 DslwaNnlWaconoilos 50er3 Aorovad 
03 202424020.00001 anewlen•Mordos de Sem Atan... 
04 202424020/401)22 amen 14•Ans Ateimai. NI, r,,,.... 
se 2024240202.09742 ~nas Lao. da 111.1 Unos
ae 2024340207.1X418 IhmeArenNFenondeqeSrAos 14140e844,
07 2)24.N0107.008211 F0.4•O•1114. &dna NIII IZWIld 
De 2024.240207.00032 ~tem d• Soma ". 44"14.m4I42 
90 252424020, 4300111 Nowa NaN• Canae
10 2024.240207.000,311 ~ND KNI•04enems SIN• MIA ccmpa.cou 
11 2024.240203001M 30.1Evsks S.. de 01.11 Me 
12 2024.24020300062 LuBarene de Sm. ',kr ND Dempenhoeu 

10•••01.1•••• Uno. Soe. A011cadaYAdmon0r.110 (Adn2nelrnio Flnanows), 01 0.05.20 
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ER 2024qugrfir e Mon PA* de 131Ne Ledo Arovedo e Clonlhoodo
WORM ~In que O alkol• une ..../.2o asoonNRN aos krtsrumhow meta ae Gamado. 
asada" ee 144010 banem 01 ~MIA 111111~00011440+11~41011~~. 

O toei MOA a onde patiseho s. oonlubwoo e aoquidaas GeNDA/n44•4 • sara Mem .111o. 
dsposiçAo eloo Inlwassedoe no Nonirlo Ma 01111 às 121 o dm 14n ás 1011. na 1/EMAS10.. C.II,ta 
lo...31, Wtos. a Nos Godo.. 'M.A 'mal CNA,. unewatt -Mn , . 

homat ~125 Oe /N. da 2024 
Pro/A Dm nume &Any ON• CANace. 

P0. Rer.ra da ropsh, n Sdo00130v1rdsAddadèn, ca - PROGESA 
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PENSAMOS POR METRO CIUMNIA00! 
PECAM O SEU ORCAMENTO1 

www.gemmagalgani.com.br 

Central de atendimento 1 WhatsApp 

3133 3300 
LABORMO RIO 

Gemma 



ES Portal Nacional de Contratações P licas

> 

Contrato n° 278/2024 
Ultima atualizocáo 01/08/2024 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 2236 - Secretaria de Planejamento. Orçamento e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1.410/2024 Categoria do Processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 01/08/2024 Data de assinatura: 25/07/2024 Vigência: de 25/07/2024 a 31/07/2024 

id contrato PNCP: 06769798000117-2-000122/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

id contratação PNCP: 06769798000117-1-000147/2024 

Objeto: 

Contratação de Escritório de Advocacia para prestação de serviços de consultoria jurídica especializada para propositura de ações judiciais em 
face da União Federal a fim de proceder com o incremento da receita aos cofres municipais através da recuperação de repasses federais 
diminuidos pela união 

Ah-

W VALOR CONTRATADO 

RS 17,00 

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ/CPF: 35.542.612/0001-90 Tipo: Pessoa juridica 

Arquivos Histórico 

• ( 

Nome .; 

contrato 278-2024 

lidei itens 

< Voltar 

htlpsJiosigitatoeservicos.ecor 9rnmomtaii 

.1 0,500 9.78-9.0Q1 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Data Tipo 

01/08/2024 Contrato 

Baixar 

Pâgina > 

Lide pelr', n" 14.133/21, o Portiãl N ona e: Ganir atir eis Públicas (PNC.P) é o sitio 

eletronico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede 

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma. 

E gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um cotegiado 

deliberativo com suas atribuições estabelecidos no Decreto ne 10.764, de 9 de agasto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto do construção de uma 

concepção direta legal. homologado pelos indicados a compor o aludido comitê. 

A adequação. fidedignidade e corretucie das informações e dos arquivos relativos às 

conb Mações disponibili;?:adas no PNCP por forçado Lei n" 14.133/2021 são de estrita 

responsabilidade dos Órgãos e entidades contratantes. 


